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PORTARIA Nº 417/2025 - GC

O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa
Conjunta nº 01/2018 - Nupemec/Corregedoria,

no art. 17, inciso XXIX, do Regimento Interno, no
Código Nacional de Normas do Foro Extrajudicial da
Corregedoria Nacional de Justiça (art. 18 e segs.);

CONSIDERANDO os poderes delegados pela Corregedoria-
Geral da Justiça por meio da Portaria nº 5080/2024 - CGJ;

CONSIDERANDO o regramento aprovado pela
Corregedoria Nacional de Justiça (Pedido de Providências nº
0007514-28.2023.2.00.0000 - CNJ) aos inscritos do Projeto
Piloto de Conciliação e Mediação no Foro Extrajudicial em

trâmite no SEI nº 0002461-63.2023.8.16.6000 (ID. 10273098);
CONSIDERANDO o contido nas decisões proferidas nos IDs.
11260295 e 11281981 do SEI nº 0071040-29.2024.8.16.6000,

R E S O L V E :

I - Prorrogar a autorização concedida na Portaria nº 11466/2024 - GC por mais
6 (seis) meses, contados a partir de 18 de novembro de 2024.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Curitiba, 10 de janeiro de 2025.

Des. CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO
Corregedor da Justiça, em exercício

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6967284
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